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RESOLVE:
 
ESTABELECER o Plantão Judicial dos Juizados Especializados no Combate à Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher deste Poder, no período de 23/11/2025 a 29/11/2025, conforme abaixo especifi cado:

Dr. RIVALDO MATOS NORÕES FILHO
2º Juizado Especializado no Combate à Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher – (92) 3303-5004 / (92) 3303-

5006/ (92) 99261-3873
Balcão Virtual: https://balcao.tjam.jus.br

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça.

assinatura eletrônica

Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Presidente

EXTRATOS 

EXTRATO Nº 123/2025 - SECOP/DVCC/SCOA

1.ESPÉCIE: Termo de Doação nº 18/2025 - TJAM.
2.PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025/000059499-00.
3.DATA DA ASSINATURA: 17/11/2025.
4.PARTÍCIPES: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e a Polícia Militar do Estado do Amazonas.
5.OBJETO: Constitui objeto do presente termo, a doação de bens inservíveis classifi cados como ELETRÔNICO, descritos no anexo 

único, no total de 10 (dez) unidades, destinados a 8ª Companhia Independente de Polícia Militar (8ª Cipm), para fi ns de interesse social, 
devendo ser transferidos e retirados pelo DONATÁRIO a partir da assinatura deste.

6.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O objeto consubstanciado no presente instrumento fi ca sujeito às normas da Lei nº 
14.133/2021, no que couber.

7.DA TRANSFERÊNCIA: Por este instrumento fi ca defi nitivamente transferida a propriedade dos referidos bens para o DONATÁRIO, 
que se responsabilizará, a partir desta data, por todos os ônus e obrigações a eles inerentes, inclusive no que tange ao correto 
descarte ambiental.

Manaus/AM, 17 de novembro de 2025.
Desembargador JOMAR RICARDO SAUNDERS FERNANDES

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

SEÇÃO IV 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIAS 

A Diretora de Gestão do Teletrabalho, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Resolução n.º 23, de 23 de 
setembro de 2022.

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 2024/000023825-00.

RESOLVE,

I - DESLIGAR, a pedido próprio, o servidor Davi Lasmar Omena, 004.069-0 D, Assessor de Juiz de Entrância Final, lotado no 4.º 
Juizado Especial Cível, do Programa de Teletrabalho do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, a contar de 12/11/2025, cessando 
os efeitos da Portaria n.º 127/2024 - SEGEP/DVGESTT (Processo Administrativo n.° 2024/000023825-00, DJE de 25/07/2024), que 
deferiu seu ingresso no Programa de Teletrabalho.

II - O servidor deverá retornar às atividades de forma presencial a partir do dia 13/11/2025.

Publique-se. Comunique-se. Registre-se.

Manaus, 17 de novembro de 2025. 

(Assinado Digitalmente)
MONIQUE LOBO RAMOS CASTELO BRANCO

Diretora de Gestão do Teletrabalho


